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Direcção Regional de Agricultura do Algarve

Despacho (extracto) n.o 20 854/2005 (2.a série). — Por des-
pachos de 11 e de 29 de Julho de 2005 do director regional de Agri-
cultura do Algarve e do secretário-geral do Ministério da Economia
e da Inovação, respectivamente:

Manuel Augusto Malveiro Bento, assistente administrativo principal
da carreira de assistente administrativo do quadro de pessoal da
Inspecção-Geral das Actividades Económicas — autorizado a exer-
cer funções na Direcção Regional de Agricultura do Algarve, em
regime de requisição, por um ano, com efeitos a 1 de Setembro
de 2005. (Processo isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

14 de Setembro de 2005. — O Director Regional, Joaquim Castelão
Rodrigues.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS E DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL.

Despacho conjunto n.o 767/2005. — As condições climatéricas
verificadas no corrente ano levaram que o Governo adoptasse medidas
no sentido de minorar os prejuízos causados pela quebra de produção
agrícola, nomeadamente através do regime de dispensa de pagamento
de contribuições para a segurança social.

A situação de seca extrema provocada pela diminuição da plu-
viosidade tornou também necessário que fossem impostas restrições
no que se refere a determinados usos de água, nomeadamente a cap-
tação de água para rega de culturas agrícolas não permanentes em
albufeiras ou aquíferos em situação de escassez, o que implicou ainda
maiores quebras de produção para os produtores agrícolas abrangidos
não só por aquela situação de seca extrema como por esta restrição.

Acresce ainda que a recente alteração legislativa ao Regime Jurídico
dos Trabalhadores Independentes eleva a base de incidência do
1.o escalão de desconto de 1 salário mínimo nacional para 1,5 salário
mínimo nacional, permitindo que, mediante requerimento, os traba-
lhadores independentes que aufiram anualmente rendimentos infe-
riores a 18 vezes o salário mínimo possam descontar sobre uma base
de incidência inferior.

Contudo, considerando que para efeitos de aferição da base de
incidência são considerados os rendimentos auferidos no ano anterior
e que os prejuízos verificados foram especialmente gravosos no cor-
rente ano, importa adoptar medidas de natureza excepcional e tran-
sitória que permitam aproximar a base contributiva relevante de des-
contos para a segurança social do momento em que se verificam
os prejuízos.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.o 5 da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 83/2005, de 19 de Abril, determina-se
o seguinte:

1.o Os produtores agrícolas e respectivos cônjuges abrangidos pelo
regime de segurança social dos trabalhadores independentes, com
rendimentos única e exclusivamente provenientes da actividade agrí-
cola, cujas explorações se situem na área de influência das Direcções
Regionais de Agricultura de Trás-os-Montes, da Beira Interior, do
Ribatejo e Oeste, do Alentejo e do Algarve e que não estejam abran-
gidos pelo Decreto-Lei n.o 115/2005, de 14 de Julho, podem requerer,
nos termos do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 119/2005, de 22 de Agosto,
que lhes seja considerada a base de incidência contributiva nos termos
do n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 328/93, de 25 de Setembro,
e suas alterações, com base nos rendimentos auferidos durante os
primeiros três trimestres do ano de 2005.

2.o Para efeitos do número anterior, os interessados devem apre-
sentar declaração, sob compromisso de honra, dos rendimentos aufe-
ridos, podendo posteriormente ser exigidos pelos serviços de segurança
social os comprovativos do teor das declarações apresentadas.

3.o Os requerimentos já apresentados ao abrigo do artigo 4.o do
Decreto-Lei n.o 119/20005, de 22 de Agosto, são reapreciados nos
termos deste despacho, desde que os interessados manifestem vontade
nesse sentido.

4.o O disposto no presente despacho apenas se aplica para efeitos
de determinação da base de incidência nos termos e no prazo previstos
no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 119/2005, de 22 de Agosto.

20 de Setembro de 2005. — O Ministro da Agricultura do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva. — O Minis-
tro do Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira
da Silva.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 20 855/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho, nomeio em regime de requisição a licenciada Ana de Melo
e Sousa Martins Leitão para o cargo de assessora de imprensa do
meu Gabinete.

A nomeação é feita pelo período de um ano, renovando-se auto-
maticamente por iguais períodos de tempo, salvo comunicação em
contrário e independentemente de poder ser revogável a todo o tempo.

As remunerações a processar mensalmente serão as equivalentes
às estabelecidas por lei para o cargo de adjunto de gabinete, incluindo
subsídios de férias, de Natal e de refeição, bem como o abono de
representação.

12 de Setembro de 2005. — O Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Gabinete do Secretário de Estado do Emprego
e da Formação Profissional

Despacho n.o 20 856/2005 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto nos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, conjugado com o disposto no artigo 29.o, n.os 1, alínea e),
e 4, do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, e nos termos do
despacho n.o 10 847/2005, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 9, de 13 de Maio de 2005, subdelego, sem prejuízo do poder
de avocação, nos licenciados Carlos Cardoso Lage, Alfredo Rodrigues
Marques e Maria Leal Monteiro, na qualidade, respectivamente, de
gestores dos programas operacionais das regiões Norte, Centro e Alen-
tejo, a competência para aprovar as candidaturas de projectos ao
financiamento às respectivas intervenções regionalmente desconcen-
tradas do emprego, formação e desenvolvimento social, nas medidas
co-finaciadas pelo Fundo Social Europeu (FSE), a qual deverá ser
exercida mediante parecer prévio obrigatório e vinculativo do coor-
denador da intervenção regionalmente desconcentrada do emprego,
formação e desenvolvimento social competente.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 7 de Setembro
de 2005.

22 de Setembro de 2005. — O Secretário de Estado do Emprego
e da Formação Profissional, Fernando Medina Maciel Almeida Correia.

Casa Pia de Lisboa, I. P.

Despacho (extracto) n.o 20 857/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 9 de Setembro de 2005, foi autorizada a comissão de
serviço extraordinária para o exercício de funções docentes à técnica
profissional Vanda Maria Cotrim Marques.

13 de Setembro de 2005. — O Provedor-Adjunto, Artur Ferreira
Martins Carvalho.

Centro Nacional de Protecção
contra os Riscos Profissionais, I. P.

Deliberação n.o 1309/2005. — Por deliberação de 14 de Setembro
de 2005 do conselho directivo:

Micaela Alexandra Fonseca das Neves e Alexandra Leonor Fernandes
dos Santos Ruivo, técnicas de 1.a classe de cardiopneumologia, da
carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, do quadro de pes-
soal deste Centro Nacional — nomeadas, precedendo concurso,
definitivamente na categoria de técnico principal de cardiopneu-
mologia, da carreira de técnico de diagnóstico e terapêutica, do
mesmo quadro de pessoal, aprovado pela Portaria n.o 1022/99, de
18 de Novembro, considerando-se automaticamente exoneradas da
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categoria de origem a partir da data da aceitação do lugar. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Setembro de 2005. — A Chefe de Divisão do Gabinete de
Gestão de Pessoal, Maria Vitória Costa.

Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.

Listagem n.o 196/2005. — Conforme a Lei n.o 26/94, de 19 de
Agosto, publicam-se os subsídios pagos pelo Instituto do Emprego
e Formação Profissional durante o 1.o semestre de 2005:

Entidade NIF Valor

100 NOIR DESIGN, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507016297 3 688,20
100 RISCOS — PAPELARIA, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . 506806588 4 845,43
100 % CAFEÍNA — CAFÉ BAR, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . 507186885 28 403,36
100.a PÁGINA LIVRARIA, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504553976 1 233,90
1110 INSTITUTO — ACTIVIDADES DE TEMPOS

LIVRES E APOIO PEDAGÓGICO, L.DA . . . . . . . . . . 506274063 1 169,89
2 YOU — PRODUÇÃO AUDIOVISUAIS, UNIPES-

SOAL, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505973006 1 725,33
2AB — ACESSÓRIOS DA BENEDITA, L.DA . . . . . . . . . 501857249 1 792,92
2ÂNGULOS — ARQUITECTOS, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . 504366483 2 744,27
2CC — CAVALOS E COMPETIÇÃO LAZER E DES-

PORTO, UNIPES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506693201 6 580,80
37 DESIGN E COMUNICAÇÃO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . 502801352 1 488,15
3D — GESTÃO PROJECTOS, OBRAS IMOBILIÁ-

RIA, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504170414 1 064,86
4 EMES — CONSULTORES ASSOCIADOS, L.DA . . . . 503470155 10 733,95
4P CONTABILIDADE E CONSULTADORIA, L.DA . . . 506406555 212,98
55 ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJECTO, L.DA 504060775 798,86
5.A POTÊNCIA — CONSULTORIA P/NEGÓCIOS E

GESTÃO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505018870 1 184,97
5W — COMUNICAÇÃO E MARKETING ESTRATÉ-

GICO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504559184 3 083,50
6P — CONSULTORIA, GESTÃO E TECNOLO-

GIAS, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504558005 2 800,26
A & S GAMITO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506511839 1 677,71
A 10 — ASSOCIAÇÃO CULTURAL . . . . . . . . . . . . . . . . 506529681 2 669,24
A AJUDA INTERNACIONAL — CIDADÃOS SEM

FRONTEIRAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503455709 3 788,39
A BABY CLEAN — SERVIÇOS E COMÉRCIO DE

PRODUTOS DE LIMPEZA, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . 506942759 52 497,02
A BENÉFICA E PREVIDENTE — ASSOCIAÇÃO

MUTUALISTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505992779 2 881,23
A BENEFICENTE — ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIE-

DADE SOCIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501406271 2 160,19
A CASA DA MÃE GALINHA — ATELIER DE TEM-

POS LIVRES, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506019152 29 137,02
A COR DO DIA — COMUNICAÇÃO E DESIGN GRÁ-

FICO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505237822 1 474,29
A DOBADOIRA — ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS

DO MONTE DOS VISEUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504323326 56 432,70
A E Z — GABINETE CONTABILIDADE E CONSUL-

TADORIA, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505946033 349,03
A ELECTRIFICADORA — ARMAZENISTAS E

IMPORTADORES DE MATERIAL ELÉC-
TRICO, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500001529 1 812,01

A ESCADINHA — CRECHE JARDIM INFÂNCIA E
ATL, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506739627 3 654,20

A ESCOLINHA DE NUNO GONÇALO DEMÉTRIO
BORBA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 207032238 7 515,36

A ESCOLINHA DO CANTINHO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . 503704270 2 705,15
A ESQUINA DO OLHAR — ATELIER ARTES PLÁS-

TICAS UNIPES., L.DA DE ELIA S. A. RAMALHO 507042140 1 500,25
A ESTRELINHA BIBI — INFANTÁRIO, L.DA . . . . . . . 504037102 1 870,12
A FALINHA — INFANTÁRIO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . 503699861 1 833,99
A FALUA — CRECHE UNIPES., L.DA . . . . . . . . . . . . . . 506618560 6 418,80
A FARPA — ASSOCIAÇÃO DOS FAMILIARES E

AMIGOS DE DOENTES PSICÓTICOS . . . . . . . . . . . 504798839 1 792,56
A FLOR — JARDIM INFANTIL ACT. TEMPOS

LIVRES, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501774386 2 474,22
A FRITOFORNO — FABRICO CASEIRO DE SALGA-

DOS, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501833455 1 106,59
A J CORDEIRO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501620311 70 613,49
A JOANINHA DOIS — PASTELARIA, PAD., EXPLO-

RAÇÃO BARES, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503987255 2 401,47
A LOJA DA BEATRIZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505309327 1 712,55
A M FORTUNATO & FILHOS L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . 505273764 911,02

Entidade NIF Valor

A M. LEBRE — SERVIÇOS ELÉCTRICOS, L.DA . . . . . 503944246 3 738,01
A MEDIDA — ASSOCIAÇÃO PARA FORMAÇÃO

PROFISSIONAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503569747 4 050,34
A NONO, CRECHE, JARDIM DE INFÂNCIA, UNI-

PES., L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506651304 10 064,40
A NUNES E J PINTO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506714411 4 496,40
A OFICINA — CENTRO ARTES E MESTERES TRA-

DICIONAIS DE GUIMARÃES, CIPRL . . . . . . . . . . . 503190985 1 949,95
A REBAT VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO DE

RESÍDUOS DO BAIXO TÂMEGA . . . . . . . . . . . . . . . 505255073 1 348,92
A TORRE PEQUENINOS CRECHE JARDIM INF.

UNIPES., L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504802992 7 264,20
A&L — CRIATIVIDADE E COMUNICAÇÃO, L.DA 502529890 4 595,57
A. A. MATOS — MOBILIÁRIO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . 506078094 1 979,26
A. FABRE DOS REIS L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 502561955 2 354,45
A. FERREIRA — CONTABILIDADE, REPRESENTA-

ÇÕES E SERVIÇOS, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503774634 226,80
A. GAMITO RESTAURAÇÃO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . 506253457 1 092,52
A. PERES, UNIPES., L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507099150 1 388,10
A. RAMALHÃO — CONSULTORIA, GESTÃO E SER-

VIÇOS, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503559199 3 741,16
A. TAVARES MARTINS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107969777 1 188,55
A. & J. ORVALHO — ESCOLA DE CONDUÇÃO, L.DA 505442442 1 026,60
A.A.P.I.M. — ASSOC. AGRIC. PROD. INT. FRUTOS

MONTANHA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503252824 2 960,58
A.C. — MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCU-

LOS, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506394751 9 900,90
A.C. & J.F. — GAB. DE CONTABILIDADE E CON-

SULTADORIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504794299 1 130,61
A.C.D.R.FREIXO DE NUMÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501079211 2 081,07
A.C.G. ACESSORIA CONTABILIDADE E GES-

TÃO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 502427132 246,06
A.C.ORGANIZAÇÃO CONTABILIDADE GESTÃO E

CONSULTORIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500997586 1 539,07
A.D.R.L. — ASSOCIAÇÃO DESENSOLVIMENTO

RURAL LAFÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 502947543 1 629,65
A.FIUZA & IRMÃO, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501386971 234,45
A.FLORES, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500303371 1 377,60
A.H.S.A. — ASSOCIAÇÃO HUMANITARIA SOLIDA-

RIEDADE DE ALBUFEIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504428985 6 314,21
A.I.C. — ASSOCIAÇÃO INDUSTRIAL DE CRISTA-

LARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 502884487 1 425,34
A.J.J. CONTABILIDADE E GESTÃO FINAN-

CEIRA, LD.a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 502922680 1 429,49
A.L.G. — ALVES, LOPES & GOMES, L.DA . . . . . . . . . . 502004290 829,39
A. M. AGOSTINHO MOURA, SOCIEDADE UNI-

PES., L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505600420 1 200,28
A.M.S. — PUBLICIDADE, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504219820 3 427,97
A.P.E.E. — 1.oCICLO E. BASICO — JARDIM INF.

MARMELEIRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504368656 1 084,53
A.P.P.A.C.D.M. DO PORTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504646842 11 058,42
A.P.P.C. — NUCLEO DE GUIMARAES . . . . . . . . . . . . . 900494921 1 208,54
A. PIMANTA & IRMÃ, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506414809 11 523,98
A.S.C.R.D. DE VINHAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503990744 1 769,73
A. SARAIVA, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501074392 926,30
A. SOUSA AUDIOVISUAIS EIRL . . . . . . . . . . . . . . . . . . 817712178 3 428,36
A.T.P. — CONSULTORES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503963232 1 576,03
A1 — TRANSPORTES, SA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 504837192 297,00
A1V2 — ENGENHARIA CIVIL E ARQUITEC-

TURA, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 503935271 5,85
ABASSALI BACHU . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153309067 1 096,80
ABAT ASSOC. BENEF. AMIGOS DA TERRUGEM . . 500943826 7 188,24
ABB (ASEA BROWN BOVERI), S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . 502455098 865,95
ABDUL CARIMO JUNUSSO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 153162546 3 487,93
ABEI — ASS. P/BEM ESTAR INFANTIL FREG. V. F.

XIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501122915 30 787,01
ABEIV — ASSOCIAÇÃO P/O BEM — ESTAR INFAN-

TIL VIALONGA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501279830 17 526,20
ABEL & ANA EXPLICAÇOES E OUTRAS ACTIVI-

DADES PEDAGOGICAS L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 507071190 10 956,40
ABEL DOS SANTOS FERNANDES & FILHOS, L.DA 500731896 2 779,45
ABFISCAL — CONTABILIDADE E SERVIÇOS, L.DA 504128817 2 820,01
ABG ELECTRÓNICA — CENTRO TÉCNICO DE

ELECTRÓNICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161440304 174,42
ABILIO A. MATOS RIBEIRO & C.A, L.da . . . . . . . . . . . . 501361057 1 967,20
ABILIO FERNANDO SILVA DUARTE . . . . . . . . . . . . . 185803822 5 666,80
ABILIO FIGUEIREDO MARQUES, L.DA . . . . . . . . . . . 505693542 1 906,20
ABILIO MATIAS, L.DA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500305080 2 415,63


